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E S T A DO DO P IA U i 
PRE FEITU R A M UNIC I PAL D E A LTOS 

GAB I NET E DO PREFE ITO 

PORTARIA GB-PMA N º 191/20 22, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 2 . 

M LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so d e s u as 
a tribu ições legais, q u e lh e confere o A rt . 66, ite m V I, IX, X III da L e i Orgânica do Município 
de 0 5 de A b ril d e 1990 , 

CONSIDERANDO O ART. 15 , 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL N• 4 09/2019, D E 18 DE 
DEZEMBRO D E 2 0 19 , q u e Inst itu i o Pla n o de Cargos, Carrei ras e Salá rios d os Agentes 
Comunitá rios de Saúde e d os A gentes de Comba tes a Ende mias d o Mun icípio d e A ltos 
d o E stado d o Pia u í e dá o u tras providên c ias; 

RESO LV E · 

Art. 1º - P romover, ANT ÔNIO ALVES CAMPELO, C PF : 1 2 4 .959 .3 0 2-63 d o cargo d e 
Agen te Comunitário de Saúde C lass e " C " p a ra Agente Comun itário d e Sa ü de Ç lasse "D , 
do Quadro d e P essoa l da S e c re taria Munic ipal de Saúde. 

A rt. 2 º - R evogadas as d is posições e m con t rá rio, e s ta PORTARIA e ntra e m v igor nesta 
d a ta . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-S E . 

G abinete d o Pre fe ito Mun icipa l de Altos(P I) , e m 16 de N ovembro de 2 0 22. 

~~F ERR 
P refeito Munic ipal d e AI o s 

Este doc:1,.1mento não con tém rasuras nem em endas 
Centro Admin istrat ivo de A llos. 

Avenida Nossa sen hora de Fátima, 446 , 0-B Lote 0 1. Centro. 
www.a ltos.pl.gov.br 

A ltos-PI. 
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ESTADO DO P I A U i 
PREFEITU RA M U NIC IPA L D E A LTOS 

G ABIN E T E DO PREFE ITO 

PORTARIA GB- PMA N º 19 2/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2 022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PRE FEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so d e s uas 
atribu ições legais, que lh e confe re o Art . 6 6 , item V I , IX, X III d a L e i Orgânica d o Munic ípio 
de 0 5 d e Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO O A RT. 15, 16 e 17 DA LEI MUNICIPAL N• 409/2019, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2 0 1 9 , que In s titui o P la n o d e Cargos, Ca rre iras e S a lá rios d os A gen tes 
C o mun itá rios d e Saúde e d os Agentes d e Comba tes a Ende mias d o Munic íp io d e Altos 
d o E s ta d o d o Pia u í e d á o utras providê n cias; 

R ESO LV E : 

Art. 1 º - P romove r, IRENE PINTO DE SOUSA, CPF : 479.064 .21 3 -53 do c argo d e A g ente 
Comunitá rio d e S aúde C lasse "C " p a ra Age nte Comunitá r io de Saúde C la sse "D , d o 
Q u adro de P ess o a l d a S e c retaria Munici pa l d e Saúde. 

A rt. 2º - R evogad as as d isp osições e m contrá rio , esta PORTARIA entra e m v ig o r n e sta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G abine te d o Prefeito Municipa l d e Altos(PI), e m 16 d e N ovembro d e 2022 . 

Este documento não contém ras1,.1ras nem emendas 
Centro Adm inistrativo óe Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fát ima. 446. 0-B L o te 0 1. Centro . 
www.altos.pi .gov.br 

A ltos-PI . 
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• 
LTOS EST A DO D O PIA U i 

PRE F E IT U RA M U NI C I P A L D E ALTOS 
GABI NETE DO P RE F E I TO 

PARA TODOS 

PORTARIA GB- PMA N º 193/2 022, DE 16 DE NOVEMBRO de 202 2 . 

O PREFEITO MUNICIPA L DE ALT OS/ PI, MAXWELL PIRE S FERREIRA, n o u so de s uas 
atrib uições lega is , q u e lhe confe re o Art . 66, V I , IX , X III da Lei O rgânica do Município d e 
05 d e Abril de 1990 e o Art . 37, li , da Constituição F ederal , 05 de O utub ro d e 1988, e 

CONSIDERANDO O oficio n g 133/2 0 22 da Pre feitu ra Munic ipal d e Antô n io A lme ida , 
solic ita ndo a d is p osição d a servidora efetiva . 

CONSIDERANDO o q u e dispõe a L ei Municipal 0 87/2003, q u e tra ta sobre E s ta tuto dos 
S ervid o res Públicos d o Município d e A ltos-P I , que pe rmite a dis p osição de servido res 
p ara o utros ó rgãos e e ntidades. 

RESOLV E : 

Art. 1 º - Colocar à DISPOSIÇÃO com ô nus p ara este e nte federa t ivo da S ecretaria 
Munic ipa l d e Adminis tração, Pla neja m e nto e F ina n ças d a Pre feitura Municip a l de A ntô nio 
Alme ida-PI , a servid ora municipal CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA SANTANA, CPF n g 
429 .18 7 .663-72, a tua lm e nte lo tada na S ecre ta ri a Municip a l d e D esenvolv ime nto S ocia l e 
C ida dania , a t é u lteri o r d e libe ração. 

Art. 2 º - R evog a d as as dis p osições e m contrá ri o , esta PORTARIA e ntra e m v igor n esta 
d a t a , com e feitos re troativo 1" d e N ovembro de 2 0 2 2 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te d o Pre f e ito Munic ipa l de A ltos(P I) , e m 16 de N ovembro d e 2 022 . 

z 
E l.'. PI E 

P refe ito Mu lc ip 

Este cloc1,.1men to não contém rasuras nem emenda s 
P raça Cônego Honório, ng 30. Centro . 
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ESTAD O D O PIAU I 
PREFEIT U RA M UNICIP AL D E A LTO S 

" Alto• Para Todo•" 

cf·i=Jlkf=ii=l•l•IQ-Jã=iªFi• 

D ECR E TO n " 079n022, d e 2 3 d e n ovembro d e 2022. 

-n(LTOS 
PARA TODOS 

Dis p õe sob..-e o expedie nte n o P o d e r- Executivo du r-a nte 

a Cop a d o M u ndo F ifa d o C11 t a r- e d á o utr-as 

pr-ovidê n e ias. 

O PREFE I TO DO MUNIC ÍPIO D E A LTOS , Estad o do Pia uí , 

MAXWELL PIRES F E RREIRA, no u so d e s u as atribuiçõ e s lega is q ue lhe c o nfe re m o a rtigo 

9 1, o in c iso 1, d a L e i O rg ân ic a Municipal d e 05 d e a b r i l d e 1990. 

C ONS IDE RAN D O que s eri a inv iável, inoportuno o u ineficaz o 

f u n c ion a m e nto regu la r das re partições públ icas n estas d a tas, com a ressalva d os serviços que 

não a dmite m p a ra l i7..aç ão. 

D ECR ETA: 

A rt. l " Fic a d c t e nninado que n os dias de j ogos da sele ç ão b ra s ileira d e futebol n o h o rário das 

12 h , 1 3 h ou J 4 h , o e x p edie n te será e n c errado c o m O 1 (uma) h ora d e ante c e d ê n c ia d o in íc io d o 

j ogo , e m to d os os ó rgãos d a Admin is tração Públ ico D i reta, Indi reto e Fundac io nal d o P oder 

Executi vo d o Mun icípio d e Altos, Estad o d o Pi a ui, sem prejuízo dos serviços essen c ia i s. 

A r-t. 2 " Não h ave rá e n cerramento antecipad o m e n c io n a d o n o caput do artigo 1" aos ó rgãos c ujos 

serviç os n ão a dmitam p aralisaç ão to t a l, cabendo aos responsáveis d e te rminar a escala d e 

re v ezam e nto d e fo lga dos serv id o res p ara evitar para lisação no a t e ndime nto dos serviços 

públ icos essen c ia i s. 

A r-t. 3 " N ão se e n q u adram n o m e n c io nado n o c a p ut d o artigo I" a S ecre ta ri a Mun icipa l d e 

Saúde. l-lospita J Munic ipal, bem com o as u n i d ades d e serviço d e saú de d e func io n a m e nto 2 4 

h o ras q u e n i'lio p e rmita m parali saç ão aos fina i s de semana e fe ria d o s, ta is com o: P ronto 

A te nd im e nto Munici p a l ; S AMU - S e rviço d e Ate ndime n to M óvel d e U rgência ~ H ospital 

M u n ic ipa l e la b o ra tó ri o Munic ipa l. 

E s te d ocumento não contém ras uras n e m e m e ndas . 
Praça C ô n ego H onorio, n " 3 0 - Centro, C NPJ n " 06. 5 54.794/00 0 1 - 11 


